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ALTERAR nos termos do 
Portaria n° 080, de 22 de fevereiro de 
provimento efetivo de Professora, MAR 
Cédula de Identidade C. 	973_ 
referência 1, para a 
parágrafos da Lei C 
de março de 2001. 

sse "F" refere 

Processo n° 847/2001, a alínea 16, item 2 
01, que enquadrou a ocupante do cargo de 

CLEIDE NATALI MENDES, portadora da 
9 — SSP-PR, passando da classe "E", 

nforme capitulo 111, artigos 11 e 12 e 
ovembro de 1999, a contar de 08 

MUNICIPAL, ao 

lementar n° 064, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 458/2001 

ALTERA a alínea 16 do item 2 da Portaria n° 080, de 22 de 
fevereiro de 2001 que enquadrou MARIA CLEIDE NATALI 

MENDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que estabelece a Lei Complementar n° 001, de 26 de 

dezembro de 1990; 

Considerando ainda o Decreto n° 059, de 21 de junho de 2000, 
publicado no jornal A Tribuna do Povo em 24 de junho de 2000, o qual homologou o 
resultado do Concurso Público para o Magistério Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital n° 002/2000; 

RESOLVE: 
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